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CAPTURA, COLETA E TRANSPORTE DE FAUNA
stLvEsTRE No í622023.

INTERESSADO: VP FLEXGEN (BRAZIL) SPE LTDA.

EIDEREço pARÂ coRREspor{DÊÍ{ctl: Rua Acará, no12, Distrito lndustríal, Manaus- AM

CNPJ/CPF: 28,23'1.767N00342 ]NSCRIÇÃO ESTADUAL:

GOVERNO DO ESÍADO

gEbinete@ipaam.am. gov.br

Foae:(g2\ 21235721 t 2123.6731
Av. Mario Ypiranga, 3280, Pârque
Oez, CEP: 69050-030 - Manaus/AM

PRocESSo N" : 0127 3612022-00

lnstituto de Proteção
Ambiental do Amazonas

IPAAM

LOCAL DE RESGATE: Rodovia AZ-í, km 03, sin', Zona de Expansão Urbana, Autazes-AM

DESCRIçÃO DA ATIVIDAOE: Rêsgate, salvamento, transporte e destinação de fauna
silvestre, durante realizaçáo de supressão vegetal.

oESTINAÇÃO DOS ANIMAIS: Os animais que necessitarem de atendimento médico-
veterinário e os juvenis que necessitarem de cuidados seráo informados no relatório de
resgate em até 30 dias após o Íinal da supressão vegetal. Animais saudáveis seÍâo soltos na
área de mata adjacente ao empreendimento. Durante o processo de supressão não será
permitida a destinação de animais capturados para Centros de Triagem de Animais Silvestres,
Zoológicos ou ainda outras lnstituições.

EQUIPE TÉCNICA:

EQUIPE FORMAçÃO ID. CONSELHO CPF/CNPJ

Jenna Gomes de Souza Enqenheira Florestal CREÁ,/AM: 26977 815 839 742-53
Dieoo Matheus de Mello Mendes Bióloqo 961.159.042-34

Douqlas Campos Biólogo 0'r 3.614.91'r-'r6
Kaíeno Costa Menezes Auxiliar de campo

Ânqelo Bramante dos Santos Médico Veterináno CRMV/AM 1061

PETRECHOS: caixas de contenção; sacos de pano; puçás; gancho para ofidios e luvas de
raspa, cordas, cambão.

PRAZO DE VALIDADE DESTA AUTORIZAÇÃO: í2 meses a partir da data de emissão.

Manaus-Au, 1 3

iveirâ G€issler Juliân
D Técnica Diretor Presidente

\ r l-\Ç.\o:
. Esta Autorizsção é compostade 6 reírições e/ou condições constantes no verso. cujo não cumprimento/atendimcnlo

sujeitará a sua invalidaçâo e/ou as penalidades previstas em normas.
o O uso irregular desta Autorizaçâo implica na sua cassação. bem como nas sanções previstas na legislaçào:
. Esta Âutorização não contém emendas ou rasuras:
. Esta Autoriz!çlo deve permanecer no local da açâo para efeiro de fiscalização.
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Marcos Valente de Souza



RESTRIÇÕES E/OU CONDIÇÔES DE VALIDADE DESTA AUTORIZAÇÀO N' I6212023

l. Qualquer eventualidade ou acidente durante a ação é de inteira responsabilidade do interessado,
devendo comunicar imediatamente ao IPAAM o fato ocorridoi

2. Esta Autorização não permite: captura/coleta/hansporte/soltura de espécies em área particular
sem o consentimento do proprietário; Captura/coleta/transporte/soltura de espécies em unidades
de conservação federais, estaduais, distritais ou municipais, salvo quando acompaúadas da
anuência do órgão administrador competente; coleta de material biológico por técnicos não
listados nesta autorização; exportação de material biológico; acesso ao patrimônio genético, nos
termos da Lei No 13.123 de 20 de maio de 201 5.

3. Realizar durante o período da supressão vegetal as medidas preventivas e mitigadoras dos
impactos relacionados à fauna silvestre.

4. ApresentaÍ o Relatório de Resgate da Fauna Silvestre 30 dias após o término da Supressão
Vegetal elaborado pela equipe que recebeu a Autorização de resgate de Fauna ilustrado com
imagens dos resgates no local, informando a quantidade, espécies e destino dos animais
resgatados.

5. Apresentü no prazo de 360 dias após o recebimento da LAU de supressão um relatório de
monitoramento da fauna silvestre no empreendimento.

6. Durante o processo de supressão ainda deverão ser resgatadas e destinadas â meliponicultores
cadastrados, e facilitar o acesso dos criadores, as colônias de meliponíneos que ocoÍ?erem no
local de acordo com o art. 7'da Resotução CONAMA 346 de 2004.
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